
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Requerimento n103/2024 Ipaporanga-CE, 20 de fevereiro de 2024. 

Senhor Presidente 

Vereador Manoel Alves de Oliveira 

Senhores Vereadores e Senhora Vereadora; 

O Vereador José Sanjeval Rodrigues Marques 'Prof. Sangê, vem à 

presença dos Ilustres Pares requerer aprovação desta matéria, no qual requer do Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal Antonio Amaro Pereira Oliveira, Construção de um ponto de apoio "mmi-

rodoviária" na sede do município, através da celebração de parcerias com os entes 

federados ou com recursos próprios, respaldados pela LOA n° 508/2023. 

JUSTIFICATIVA: Considerando que ter um espaço que é possível esperar os ônibus de forma 
confortável é muito gratificante a população de nosso município. 
Visando que um ponto de apoio as pessoas necessitam no momento de para fazem seus 
embarques 

Neste sentido, rogamos pela apreciação e aprovação deste pedido ora prolatado por esta 

edilidade. 

Paço da Câmara Municipal de paporanga-Ce., 20 de fevereiro de 2024. 
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